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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2781 de 24 de abril de 2024. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000020-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Serra do Mel 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Castanha de caju 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Serra do Mel, no Estado do 

Rio Grande do Norte. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/12/2022 

REQUERENTE: Associação dos Produtores e Beneficiadores de Castanha de Caju de Serra 
do Mel 
PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “SERRA DO MEL” para o produto CASTANHA DE CAJU, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220119153 de 19 de dezembro de 2022, 

recebendo o nº BR402022000020-0. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 28 de novembro de 2023, sob o código 304, na RPI 2760. 

Em 29 de janeiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240007632, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET contendo: 
a. A composição específica do Conselho Regulador; 
b. A descrição do processo de produção, considerando o exposto no relatório 
acima. 



Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas (CET) devidamente alterado, fls. 08 a 21. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente a ata registrada que aprovar as alterações no CET, 
devidamente acompanhada de lista de presença que especifique quem dentre 
os presentes é produtor de castanha de caju; 
 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada de alteração do CET, devidamente acompanhada de lista de 

presença que indica quem dentre os presentes é produtor de castanha de caju, 

fls. 05 a 07. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente o Formulário Modelo II, considerando o exposto no relatório 
acima; 
 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Formulário Modelo II devidamente corrigido, fls. 30 a 36;  

 Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica alterado, fls. 22 a 29. 

 

O Formulário Modelo II apresentado volta-se, apenas, a declarações de haver 

produtores de castanha de caju no município de Serra do Mel, excluindo os produtores dos 

demais municípios que, anteriormente, faziam parte da área delimitada da IG requerida. A 

referida documentação está em consonância com o novo IOD apresentado, que descreve a 

delimitação da área geográfica retificada, contendo tão somente o mencionado município.  

Entende-se não haver óbice à aceitação dos documentos conforme apresentados, 

devendo-se destacar, novamente, que a nova delimitação se resume ao município de Serra do 

Mel e, sobretudo, que qualquer alteração da mesma somente poderá ser realizada dentro 



de, no mínimo, 24 meses da data de registro, de acordo com o §1º do art. 23 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Reapresente a documentação comprobatória dos requisitos da IP, de modo 
a incluir toda a área delimitada, nos termos do exposto no relatório acima. 
Alternativamente, restrinja a delimitação geográfica ao município de Serra 
do Mel. Nesse último caso, será necessário reapresentar o CET e o 
Instrumento Oficial de Delimitação; 
 

A requerente optou por restringir a área geográfica delimitada ao município de Serra 

do Mel. Dessa forma, foram reapresentados os seguintes documentos, com as respectivas 

adequações: 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas (CET) devidamente alterado, fls. 08 a 21; 

 Instrumento Oficial de Delimitação, fls. 22 a 29; 

 Documentação comprobatória dos requisitos da IP, incluindo toda a área 

delimitada, fls. 37 a 81. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5) Apresente novos documentos que visem a comprovar que o nome 
geográfico Serra do Mel se tornou conhecido pela produção de castanha de 
caju e, ainda, que tal reconhecimento abrange toda a área delimitada. 
 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Documentação comprobatória dos requisitos da IP, incluindo toda a área 

delimitada, fls. 37 a 81. 

 

Considerou-se, no entanto, que a exigência não foi cumprida, uma vez que a 

documentação apresentada não é suficiente para comprovar que o nome geográfico Serra do 

Mel se tornou conhecido pela produção de castanha de caju. Apesar da ligação óbvia e 

intrínseca entre o caju e sua castanha, é imprescindível que a documentação que visa a 



comprovar os requisitos de uma IP para assinalar castanha de caju seja específica para esse 

produto.  

O chamado dossiê de notoriedade que instruiu a petição de cumprimento da 

exigência de mérito trouxe uma única fonte referenciada que menciona a existência da Festa 

do Caju. As fontes que levariam às Figuras 10 e 11 não foram devidamente referenciadas e 

nas mesmas não há informações inequívocas que relacionem Serra do Mel à produção de 

castanha de caju. É desejável que sejam apresentadas informações complementares e 

referenciadas, de modo a comprovar que a castanha de caju tenha estado de alguma forma 

contemplada nas atividades da referida festa, como na programação anunciada ao longo dos 

anos.  

Além disso, a Requerente trouxe no cumprimento da exigência um relatório técnico, 

de fls. 44 a 52, intitulado “Conjuntura mensal de castanha de caju no estado do Rio Grande do 

Norte – Novembro - 2021”. O documento foi elaborado pela Companhia Nacional de 

Abastecimento (Conab), que fez uma análise da produção de castanha de caju no estado 

potiguar. Nenhum trecho mencionou o município de Serra do Mel; pelo contrário, foi 

indicado que: “Os principais pólos produtores da cajucultura no estado do Rio Grande do 

Norte são: Mossoró, Apodi, Natal e Currais Novos”. É desejável que o documento seja 

substituído por novo relatório técnico e/ou trechos de publicações acadêmicas, como artigos, 

dissertações, teses, devidamente referenciados, de modo a comprovar a notoriedade de Serra 

do Mel como um centro produtor de castanha de caju.  

Ou seja, será necessário apresentar novos documentos comprobatórios, de fontes 

diversas, em que conste o nome geográfico Serra do Mel associado expressamente à 

castanha de caju, que é o produto reivindicado neste pedido de registro de IG. Nos termos do 

item 7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas podem ser apresentadas: obras literárias 

(livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, ilustrações) e científicas 

(artigos, trabalhos acadêmicos e científicos publicados em diferentes veículos); publicações 

em jornais, revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão 

(televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 



1) Apresente novos documentos, de fontes diversas, que comprovem que o nome 

geográfico Serra do Mel se tornou conhecido pela produção de castanha de caju, 

evitando-se repetir documentos já trazidos ao processo. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2781 de 24 de abril de 2024 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000023-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Viçosa do Ceará 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limites políticos do município de Viçosa do 

Ceará, localizado no estado do Ceará. 

DATA DO DEPÓSITO: 22 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: Associação Amigos Produtores de Cachaça Superior de Viçosa do Ceará – 

APCVIC 

PROCURADOR: Não possui 

 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VIÇOSA DO CEARÁ” para o produto CACHAÇA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas 

anteriormente, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2751, 

de 26 de setembro de 2023, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220121272 de 22 de dezembro de 2022, 

recebendo o nº BR402022000023-5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 26 de setembro de 2023, sob o código 304, na RPI 2751. 

Em 19 de novembro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230101883, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET, contendo a composição específica do Conselho 
Regulador, acompanhado da ata registrada da assembleia que aprovar as 
alterações e de sua lista de presença, contendo a indicação de quem dentre os 
presentes é produtor de cachaça. 



Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Ata registrada de aprovação do Caderno de Especificações Técnicas (CET), fls. 

05 a 06; 

 Caderno de Especificações Técnicas, devidamente alterado, fls. 07 a 27; 

 Lista de presença da assembleia que aprovou as alterações do CET, com a 

indicação dos produtores de cachaça, fls. 32 e 33. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fl. 03; 

 Certidão de averbação de registro em cartório – fl. 04; 

 Requerimento de averbação de registro em cartório – fl. 28; 

 Certidão de averbação de registro em cartório – fl. 29; 

 Edital de convocação – fl. 30; 

 Certidão de averbação de registro em cartório – fl. 31. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 De acordo com a documentação apresentada, a produção de cachaça no Estado do 

Ceará teve início no século XVII e, com o passar do tempo, o local onde atualmente se 

encontra o município de Viçosa do Ceará tornou-se conhecido pela produção de cachaça de 

qualidade. 

 Em meados do século XIX, já se produzia na cidade a cachaça de alambique, 

envelhecida em toneis fabricados com variadas madeiras nobres, que conferem aroma e sabor 

especial ao produto: a oxidação dos componentes devido ao oxigênio contido nos poros da 

madeira, a solubilização de matérias presentes nos toneis, o tipo de levedo e o cuidado na 

fermentação da garapa são apontados como fatores relevantes na produção. Além disso, o 

envelhecimento reduz de forma lenta e contínua o volume alcóolico e tal método é utilizado 

há várias gerações. 



Desde 2007, é realizado o Festival Mel, Chorinho e Cachaça, que passou a marcar o 

calendário de Viçosa do Ceará desde então, atraindo turistas e movimentando a cidade 

durante três dias, integrando o turismo, a cultura e o agronegócio na região. 

Atualmente, a produção da cachaça de Viçosa do Ceará valoriza a história da 

comunidade e os saberes tradicionais, que atravessam gerações, possibilitando, ainda, a 

geração de renda para muitas famílias.  

 Os conhecimentos tradicionais e as características do produto contribuem para o 

crescente reconhecimento nacional e internacional de Viçosa do Ceará como um lugar que 

“respira a história da cachaça” e o faz ser citado por alguns como “a terra da cachaça boa”. 

 Cabe mencionar, por fim, que as comprovações foram trazidas pela Requerente em 

trechos de obras científicas e literárias, em publicações em jornais, revistas e sítios 

eletrônicos, bem como em fontes iconográficas.  

 Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “VIÇOSA DO CEARÁ” para o produto CACHAÇA como INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o 

nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais 

como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços 

prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos 

termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

 

 

 

 

 

 



Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Mariana Marinho e Silva 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1379563 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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